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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

..

= L E I N2 1.707 .

DISPOl~DO SOBP~: Aumento para
,

trin ta o nume

ro de bolsas de estudos para

estagié,rio remunerado,con~orm
Lei Municipal n.o. 1.577,à-e 8 d

novembro de 1.9730:

WALTER LE}~S SO~\RES,Prefei to Municipal de Presidente -

Prudente, Estado de são Paulo, usa.ndo das atribuições que lhe são -

con~erida.s por lei:

Faço saber que a Câmara 11unicipri.1 de Presidente Pruden

te, decre'~a e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

l~TIGO 12 -O § 12 do a.rtigo 12, da Lei Municipal nQ 1.577, de 08 de

novembro de 1.973, passa a ter- a seguinte redação:-

-§ 12 -O lindte máximo das bolsas será de 30 (trinta)

e o valor de retribuição pelo trabalho estagiário .não -

poderá ser superior, mensalmente, ao valor do sa1ário-

minimo vigente à epoca da previsão orçamentaria tI.
,. , N

ARTIGO 22 -Esta ~ i entrara enl vigor na. data de sua publicaç~.o, re-

d ' di .N' t ' .
voga as as sposJ.çoes em con rarJ.o.

Presidente Prudente,Paço Municipal "F1orivaldo Leal"~--

aOS 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 1..975~:

W.ALTER L~~

Pre~ei to / ~l1iCiPa1.:

Registl~ada e Públicada na Divisão de ação da Pre~eitur~- -

Municipalt8os 26 (vinte e seis) dia. de 1.975~.
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